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DA DENOMINAÇÃO DE ART~RIA DE ERECHIM
DE OSORIO OTTO.

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim, Est~
do do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto
no Artigo 64, Inciso V da Lei Orgãnica do Município, que o Poder
Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguin-
te Lei:

Art. lQ - ~ dada a denominação de OSORIO OTTO a uma artéria em
nossa cidade.

Art. 2Q - A artéria de que trata o artigo anterior Iocaliza-se
nas Chãcaras 24, 47, 48, 49 e 50 no poligono Floresta
Caixa D'ãgua, entre os lotes 49, 51, 53,55,57,59,61,
65 e 66, 72, 73, 74, 75, 81, iniciando na Rua Ludovico
Incerti até a continuação da Rua Vitório Luiz Zaffari,
direção Oeste-Leste.

Art. 3Q - As placas indicativas conterão:
"RUA OSORIO OTTO".

Art. 4Q - Revogam-se as disposiçõe-s em contrãrio.

Art. 5Q - Esta Lei entra rã em vigor na data de sua publicação.
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